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LABORATÓRIO DE PATOLOGIA
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Diretor Técnico
_________________________
ATENÇÃO: 

ESTE MODELO DE PGRSS FOI ELABORADO A PARTIR DE DADOS DOS PGRSS DOS SEGUINTES LABORATÓRIOS DE PATOLOGIA:
FONTES MEDICINA DIAGNÓSTICA (Niterói – RJ)

LABORATÓRIO BIOCELL (Ipatinga – MG)

LABORATÓRIO HISTO (João Pessoa – PB)

VIRCHOW LABORATÓRIO MÉDICO DE PATOLOGIA CELULAR (João Pessoa – PB)
Cidade, data
Abreviaturas:

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas
CPD – Central de Processamento de Dados

PGRSS - Programa  Gerenciamento de Resíduos em Serviços de Saúde

EPIs – Equipamentos de Proteção Individual 
EPCs – Equipamentos de Proteção Coletiva
NA – Não avalia

INTRODUÇÃO

Objetivos gerais do PGRSS:

· Solucionar o destino dos resíduos biológicos e químicos: evitando-se danos ambientais, 

· atendendo à legislação vigente,
· Evitando-se contaminação do ambiente,
· separando-os dos resíduos comuns.
· providenciando acondicionamento e coleta diferenciados, para tratá-los de acordo com o grau de periculosidade. 

Objetivos específicos do PGRSS:

· Garantir o bem estar da clientela e usuários do Laboratório de Patologia;

· Eliminar os riscos com a manipulação dos resíduos sólidos, pelos funcionários.

1. RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO LABORATÓRIO  VIRCHOW

	Médico


	Dr. (nome)

	Função
	Anatomopatologista

Citopatologista

Diretor Técnico 

	Endereço comercial


	Rua, nº 

Cidade - Estado

	Telefone:


	nº do telefone

	CRM

	nº do CRM


ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

1.1. REPRESENTANTES DE ÁREAS

	GRUPOS
	REPRESENTANTES
	Número

	Técnicos de saúde de nível superior
	Médico patologista
	x

	Técnicos de saúde de nível médio
	Técnico de Laboratório

Auxiliar de Laboratório
	X

x

	Administração
	Auxiliar administrativo

Recepcionista

 Motorista

Etc
	X

X

x


2. FICHA TÉCNICA DA EMPRESA

2.1. Razão Social

Laboratório de Patologia 
2.2. Cadastro Geral de Contribuinte
XX.XXX.XXX/000X-XX
 Inscrição Estadual: Isento

2.3. Endereço
Rua– Bairro
Cidade/UF - CEP – XXXXX-XXX
TEL. (0XX) XXXX XXXX; TEL/FAX (0XX) XXXX XXXX
e-mail

2.4. Esfera de competência: Privada

2.5. Atividades Oferecidas
Diagnósticos médicos em Anatomia Patológica e Citopatologia

2.6. Número de Empregados: xis (x)
2.7. Representantes Legais

Dr. - Diretor Técnico

Dr. - Diretor Administrativo

Etc.

2.9. Função do Responsável Técnico 

Dr. – Diretor Técnico

2.10.  Regime de Funcionamento 

Segunda-feira à Sexta-feira: 07:00 às 18:00 horas

Sábado: 08:00 às 11:00 horas

52 semanas por ano

2.11. Área Construída:  xxx,x m2
2.12.  Detalhamento da área Construída:  
	Área total do terreno: xxx,xx m2
	Quantidade de prédios: x

	Número de pavimentos: x
	Área total construída: xxx,xx m2

	Taxa de Ocupação: xx,xx %
	Coeficiente de Utilização: 0,xx


2.13. ORGANOGRAMA 
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citopatologia geral

citopatologia ginecológica

MACROSCOPIA

HISTOTECNOLOGIA

ÁREA TÉCNICA

RECEPÇÃO

Recepção de exames

Entrega de resultados

SECRETARIA

Controle de almoxarifado

CPD

Conferência de exames

FATURAMENTO

Cobrança de exames

Controle de contas a receber

LIMPEZA E MANUTENÇÃO

CONTROLE DE QUALIDADE

Médico

Técnico

Sanitário

ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA

Diretoria Técnica

Diretoria Adminsitrativa


3. MEMORIAL DESCRITIVO DAS ATIVIDADES EXERCIDAS

3.1 Definição de Resíduos Sólidos em Serviços de Saúde

Definição da NBR 12.807 da ABNT - Resíduos de serviços de saúde são os produtos residuais, não utilizáveis, resultantes de atividades exercidas por estabelecimento prestador de serviço de saúde 

O manejo dos resíduos consta das seguintes etapas:

1. GERAÇÃO

2. SEGREGAÇÃO, ACONDICIONAMENTO

3. IDENTIFICAÇÃO

4. COLETA, TRANSPORTE INTERNO
5. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO

6. ARMAZENAMENTO EXTERNO

7. COLETA, TRANSPORTE EXTERNO
8. DISPOSIÇÃO FINAL

3.2 Classificação dos Resíduos Sólidos em Serviços de Saúde

A classificação adotada neste PGRSS é baseada na Resolução RDC da ANVISA No. 306 de 7 de dezembro de 2004, Resolução CONAMA no. 358, de 29 de abril de 2005:
· Tipo A – Infectante

· Tipo B – Químico
· Tipo C – Radioativo
· Tipo D – Comum

· Tipo E - Perfurocortante
3.2.1 Identificação dos  Resíduos  Sólidos  Produzidos  no  Laboratório de Patologia
Os resíduos gerados são:

1. Grupo A1: Sobras de amostras de laboratório contendo líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

2. Grupo A2: Não há geracão.

3. Grupo A3: Produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas sem valor científico ou legal e sem a requisição do mesmo pelos seus familiares.

4. Grupo A4: Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos para estudo anatomopatológico.

5. Grupo A5: Não há geração.

6. Grupo B: Resíduos Químicos – Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratórios, inclusive os recipientes contaminados por estes.

7. Grupo C: Não há geração.

8. Grupo D: São os resíduos comuns, idênticos aos resíduos domiciliares.

9. Grupo E: São os resíduos perfurocortantes – agulhas, pipetas, ponteiras, lâminas, lâminas de barbear,  lâminas de bisturi, lamínulas, navalhas descartáveis, tubos de ensaios de vidro ou plástico, todos os utensílios de vidros quebrados no laboratório, cacos de vidros e plásticos, etc.
Tabela 1. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RDC 306), INDICANDO-SE, NAS ÁREAS SOMBREADAS OS RESÍDUOS GERADOS NO LABOARATÓRIO DE PATOLOGIA
	TIPOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

	TIPO A – RESÍDUOS INFECTANTES
	TIPOS B, C, D, E

	A1 – Material Biológico
	Sobras de amostras de laboratório contendo líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 


	B -Resíduos químicos
	Resíduos Químicos – Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade; resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíducos contendo metais pesados; reagentes de laboratórios, inclusive os recipientes contaminados por estes.

	A2 – Carcaças de animais
	Não há geracão
	C – rejeitos radioativos
	Não há geração



	A3 – Peças anatômicas produto de fecundação
	Produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas sem valor científico ou legal e sem a requisição do mesmo pelos seus familiares.


	D – Equiparado aos resíduos domiciliares
	São os resíduos comuns, idênticos aos resíduos domiciliares.



	A4 – Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes
	Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de risco 4, peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos para estudo anátomo-patológico.
	Tipo E – Perfuro-cortantes
	 São os resíduos perfurocortantes – agulhas, pipetas, ponteiras, lâminas, lâminas de barbear,  lâminas de bisturi, lamínulas, navalhas descartáveis, tubos de ensaios de vidro ou plástico, todos os utensílios de vidros quebrados no laboratório, cacos de vidros e plásticos, etc.



	A5  contami-nação com príons
	Não há geração
	
	


3.3. Quantidade (Kg/mês)   dos   Resíduos   Sólidos   Produzidos   Laboratório de Patologia, de acordo com a cllassificação RDC 306 (Vide Tabela 2) 

Tabela 2. Quantidade de Resíduos   Sólidos Gerada

no Laboratório de Patologia
	TIPO DE RESÍDUO


	PESO (KG/MÊS)

	Infectante (A)


	xx

	Químico (B)


	xx

	Comum ( D )


	xx

	Perfurocortante (E)


	xx


3.4. Fontes Geradoras de Resíduos Sólidos. Tabela 3A. Geração de Resíduos Sólidos no  Laboratório de Patologia. Áreas sombreadas indicam resíduos do tipo A ou B ou E.
	                       FONTES
	RESÍDUO TIPO A
	RESÍDUO TIPO B
	RESÍDUO TIPO D
	RESÍDUO TIPO E

	RECEPÇÃO
	não
	não
	sim
	não

	BANHEIRO DE RECEPÇÃO
	não
	não
	sim
	não

	BANHEIROS DE FUNCION. M, F
	não
	não
	sim
	não

	SALA DE COLHEITA
	sim
	sim
	sim
	sim

	BANHEIRO DE MÉDICOS
	não
	não
	sim
	não

	COPA
	não
	não
	sim
	não

	SECRETARIA


	não
	não
	sim
	não

	ALMOXARIFADOS 1 e 2
	não
	não
	sim
	não

	VESTIÁRIOS M e F
	não
	não
	sim
	não

	TÉCNICAS - SALAS 1, 2, 3,  4
	sim
	sim
	sim
	sim

	TÉCNICA MACROSCÓPICA
	sim
	sim
	sim
	sim

	SALAS DE MICROSCOPIA 1, 2
	não
	não
	sim
	não

	ABRIGO EXTERNO DE RESÍDUOS
	sim
	sim 
	não
	sim

	ÁREA DE LAVAGEM MATERIAL GERAL
	não
	não 
	sim
	não

	ÁREA DE LAVAGEM ESPECIAL
	sim
	sim
	não
	não

	SALA DE RESERVA DE PEÇAS ANATÔMICAS
	sim
	sim
	não
	não


	ATENÇÃO: 
A DISPOSIÇÃO E O NÚMERO DE AMBIENTES VARIAM DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DE CADA LABORATÓRIO 


Tabela 3B. CARACTERIZAÇÃO DOS ASPECTOS AMBIENTAIS

	LOCAL
	RESÍDUOS SÓLIDOS
	EFLUENTES LÍQUIDOS

	  Recepção
	Papel, copos plásticos,

lâmpadas fluorescentes.
	-----------

	  Sanitários e Vestiários
	Papéis higiênicos e

absorventes, toalhas de papel.
	Águas servidas e esgoto.

	 Salas de Secretaria ou adminsitrativas
	Papel, copos plásticos, sacos plásticos, lâmpadas fluorescentes
	-----------

	  Salas de microscopia
	Papel, copos plásticos, sacos plásticos, lâmpadas fluorescentes.
	-----------

	  Sala de técnica citológica (1)
	Sobras de amostras e seus recipientes contendo secreções e líquidos corpóreos, material perfurocortante e toalhas de papel.
	Águas servidas e esgoto.

	  Salas de técnicas histológicas (2, 3, 4)
	Material perfurocortante, reagentes de laboratório, resíduos químicos e seus recipientes e toalhas de papel.
	Águas servidas e esgoto.

	  Sala de macroscopia
	Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudo anatomopatológico, material perfurocortante e resíduos químicos e seus recipientes e toalhas de papel.
	Águas servidas e esgoto.

	 Copa
	Resíduos que não apresentam risco biológico: restos alimentares de funcionários, toalhas de papel, copos plásticos
	Águas servidas e esgoto.

	Área de Lavagem
	Resíduos saneantes e desinfetantes
	Águas servidas e esgoto.


OBSERVAÇÃO: Na região em que se localiza o estabelecimento, existe coleta e tratamento de esgoto.

	ATENÇÃO: 

A DISPOSIÇÃO E NÚMERO DE AMBIENTES VARIA DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DE CADA LABORATÓRIO 


	


3.5. Acondicionadores (sacos plásticos) e Fonte Geradora (tabela 4)
Tabela 4.  Tipos de Acondicionadores e Respectivas Fontes Geradoras de Resíduos
	
	COR DE SACO PLÁSTICO COLOCADO EM RECIPIENTE RÍGIDO COM TAMPA,  PEDAL
	OUTROS RECIPIENTES
	ESTERILIZAÇÃO PRÉVIA SEGUIDA DE EMBALAGEM EM SACO BRANCO-LEITOSO



	RECEPÇÃO
	Azul ou preto
	
	

	BANHEIRO DE RECEPÇÃO
	Azul ou preto
	
	

	BANHEIRO DE FUNCIONÁRIOS
	Azul ou preto
	
	

	COPA
	Azul ou preto
	
	

	ALMOXARIFADO
	Azul ou preto
	
	

	VESTIÁRIO
	Azul ou preto
	
	

	TÉCNICAS HISTOLÓGICAS
	Branco-leitoso
	Recipiente próprio para perfurocortante;

Bombona para coleta de xilol usado
	Resíduos de sangue, líquidos corpóreos e produtos portadores de agentes biológicos

	TÉCNICA DE MACROSCOPIA
	Branco-leitoso
	Recipiente próprio para perfurocortante
	

	SALAS DE MICROSCOPIA 
	Azul ou preto
	
	

	SECRETARIAS


	Azul ou preto
	
	


	ATENÇÃO: 

A DISPOSIÇÃO E NÚMERO DOS AMBIENTES VARIAM DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES DE CADA LABORATÓRIO 


	


3.5.1.  Normas e Regras para Acondicionamento de Resíduos

Uso de saco plásticos, segundo a NBR 9.190.
·  Preenchimento: até 2/3 da  sua capacidade.

· Disposição: no interior de recipientes  rígidos (latas de lixo), com tampa e pedal
· Fechamento da boca dos sacos: com dois ou mais nós.

· Localização: em todos os pontos de geração de resíduos 

· Capacidade: maior capacidade (100 litros) para a coleta interna e de menor capacidade (20 litros) para a coleta junto ao ponto de geração

3.5.2.  Normas Específicas para Resíduos Infectantes

(tipo A, RDC 306)

· Uso obrigatório de saco plástico branco leitoso (NBR 9.190).

· Resíduos de líquidos e secreções corpóras, encaminhados para exame citopatológico, que podem ser portadores de agentes biológicos (tipo A1, RDC 306) são  submetidos a tratamento prévio (calor seco ou autoclave) na própria unidade geradora. Depois de colocados em sacos plásticos branco-leitosos são encaminhados à coleta interna. OBSERVAÇÃO: No Laboratório de Patologia  não há atividades com bolsas de sangue, meios de cultura ou vacinas
· Precauções Universais:

Determinam cuidados especiais de manuseio e tratamento, considerando como potencialmente contaminados por HIV e Hepatite B, os líquidos orgânicos (secreções, excreções, vômito, sangue), bem como materiais contaminados por estes meios, classificados segundo a RDC 306 como tipo A1
3.5.3 Normas Específicas para Resíduos Químicos

(tipo B, RDC 306)

3.5.3.1.  Rotulagem de Produtos Químicos
Todos os frascos de produtos químicos, originais ou não, devem conter um rótulo com as seguintes informações:

Nome do produto

Responsável pela preparação

Concentração 

Cuidados 

Data do preparo 

Data da validade

Condições de estocagem

3.5.3.2.  Armazenamento de Produtos Químicos
Ao armazenar substâncias químicas, observar:

· Incompatibilidades entre os materiais armazenados, principalmente nos almoxarifados (vide tabela 5). 

· Sistema de ventilação. 

· Sinalização correta. 

· Disponibilidade de EPIS e EPCs. 

· Área administrativa separada da área técnica e da armazenagem.

Tabela 5.  Produtos Químicos Incompatíveis
	PRIVATE
Substâncias
	Estocagem Incompatível com:

	Acetileno
	Cloro, bromo, flúor, cobre, prata, mercúrio

	Ácido Acético
	Óxido de cromo IV, ácido nítrico, ácido perclórico, peróxidos, permanganato, ácido acético, anilina, líquidos e gases combustíveis.

	Ácido Nítrico
	Ácido acético, anilina, líquido e gases combustíveis

	Ácido Oxálico
	Prata, sais de mercúrio

	Ácido Perclórico
	Anidrido acético, álcoois, papel, madeira, clorato de potássio, perclorato de potássio

	Amoníaco
	Mercúrio, hipoclorito de cálcio, iodo, bromo

	Amônio Nitrato
	Ácidos, metais em pó, substâncias orgânicas ou combustíveis finamente divididos

	Anilina
	Ácido nítrico, peróxido de hidrogênio

	Carvão Ativo
	Hipoclorito de cálcio, oxidantes

	Cianetos
	Ácidos

	Cloratos
	Sais de amônio, ácidos, metais em pó, enxofre

	Cobre
	Acetileno, peróxido de hidrogênio

	Cromo IV Óxido
	Ácido acético, naftaleno, glicerina, líquidos combustíveis.

	Hidrocarbonetos
	Flúor, cloro, bromo, peróxido de sódio

	Hidrogênio Peróxido
	Cobre, cromo, ferro, álcoois, acetonas, substâncias combustíveis

	Líquidos inflamáveis
	Nitrato de amônio, peróxido de hidrogênio, ácido nítrico, peróxido de sódio, halogêneos

	Mercúrio
	Acetileno, amoníaco

	Metais Alcalinos
	Água, tetracloreto de carbono, halogêneos

	Permanganato de Potássio
	Glicerina, etilenoglicol, ácido sulfúrico


OBSERVAÇÕES RELEVANTES

· Ao reutilizar um frasco vazio certifique-se de que a etiqueta original foi complemente retirada antes de colocar a nova etiqueta. 

· Quando encontrar uma embalagem sem rótulo de identificação, descarte o produto.

· Observar características de periculosidade da substância química (NBR 10.004 da ABNT), na eventualidade de exigir tratamento específico.

· Manter estoques baixos, suficientes para períodos curtos de tempo;

· Usar recipientes compatíveis com o tipo e as propriedades do produto. Exemplo: substâncias corrosivas (recipientes de vidro), substâncias fotossensíveis (frascos escuros);
· Uso de tampas para a perfeita vedação e  prevenção de vazamentos.

· Não descartar resíduos químicos na rede de esgoto, se não for possível neutraliza-los ou desinfetá-los
· Para os resíduos químicos perigosos (tipo B, RDC 306) deverão ser obtidas soluções que minimizem o risco e o tratamento desses resíduos, compatibilizando-os com a disposição final;
· O recipiente que embala resíduos químicos perigosos  deve ter rótulo (NBR 10.004 da ABNT) com: nome do produto,  características físico-químicas, volume, simbologia para identificação da natureza do produto 

· Quando possível realizar a reciclagem ou substituição de produto químico por outro menos perigoso.

· Os cuidados dos itens desta relação ficam ao encargo de técnico treinado para o manuseio dos resíduos

3.5.4.  Resíduos Comuns (tipo D, RDC 306)

Podem ser encaminhados à coleta regular, na condição de:

a) Não entrar em contato com os resíduos infectantes e

especiais.

b) Ter fluxo de coleta próprio, em acordo com o horário da

coleta municipal.

c) Manter-se em abrigo exclusivo, independente da área

reservada aos resíduos infectantes e especiais.

d) Uso de EPIs (Equipamentos de Proteções Individuais)  pelos funcionários de limpeza.

OBSERVAÇÃO: 

Os resíduos sólidos comuns devem ser acondicionados em sacos plásticos (NBR 9.190) azuis ou pretos. O enchimento não pode ultrapassar 2/3 da capacidade, realizando-se o fechamento com pelo menos dois nós. Exemplos de resíduos comuns:

e) Material descartado nos setores administrativos, como papéis, sacos plásticos, canetas, descartáveis, etc.

f) Restos de alimentos, que não tenham entrado em contato com pacientes.

g) Embalagens provenientes do almoxarifado.

h) Restos de poda, jardinagem e varrição dos setores de manutenção ou de áreas externas 

3.5.5.  Resíduos Perfurocortantes (tipo E, RDC 306)
· Utilizar depósito especial,  rígido, resistente a vazamentos, identificado com a simbologia “Substância Infectante” preenchido até no máximo 2/3 da capacidade, segundo a NEA IPT 55. Evitar o recapeamento ou dobramento de agulhas.
3.6. Equipamentos de  Proteção Individual (EPIs) utilizados  nas Fontes Geradoras de Resíduos Sólidos

Os equipamentos de proteção individual são: luvas, máscaras, gorros, óculos de proteção, capotes (aventais) e botas

3.6.1. Recomendações gerais - Norma Regulamentadora NR-6 (lei 6.514 de 22/12/78) do Ministério do Trabalho e pela NBR 12.810 da ABNT

· Uso obrigatório para os funcionários que coletam os resíduos nas fontes geradoras de resíduos;
· Lavagem e desinfecção ao final do trabalho. Substituição imediata em caso de contaminação;
· Devem apresentar Certificado de Aprovação – CA – expedido pelo Ministério do Trabalho, para produção, comercialização e uso;
3.6.2. EPIs utilizados e suas indicações
Tabela 6. Tipos de EPIs, características e indicações de uso
	EPIs
	CARACTERÍSTICAS
	INDICAÇÕES

	UNIFORME
	calça comprida e camisa com manga ¾, de tecido resistente e de cor clara
	Durante toda a jornada de trabalho

	LUVAS
	Impermeáveis, resistentes, tipo PVC, anti-derrapante e de cano longo.
	sempre que houver possibilidade de contato com sangue, secreções e excreções

	GORRO
	cor branca, para proteção dos cabelos
	Quando houver possibilidade de respingo de sangue ou outros fluidos corpóreos, nas mucosas da boca, nariz e olhos do profissiona

	BOTAS
	material impermeável e resistente, tipo PVC de cor clara, cano ¾ e solado anti-derrapante
	proteção dos pés em locais úmidos ou com quantidade significativa de material infectante 

	MÁSCARA
	tipo respirador com filtro para solventes (modelos: 1/4 facial-Fenix da linha millenium- Lumac-CA 12023

	Quando houver possibilidade de:  1)respingo de sangue ou outros fluidos corpóreos (proteção das mucosas da boca, nariz e olhos)

2) formação de aerossol ou suspensão de partículas, em atividades como pipetagem, centrifugação, realização de raspados (rasprints) epidérmicos ou em peças cirúrgicas

	ÓCULOS DE PROTEÇÃO
	lente de plástico (tipo panorâmica), incolor, armação de plástico flexível, dotados de dispositivos de ventilação
	

	AVENTAL (CAPOTE)
	Impermeável, longo, de material liso, flexível e de cor clara
	Quando houver possibilidade de contato com material biológico, inclusive de superfícies contaminadas


OBSERVAÇÕES: 

3.6.2.1 Os óculos, a máscara e o avental devem ser utilizados apenas durante a coleta, quando o funcionário:

· fizer contato com secreção do paciente;

· estiver em áreas de isolamento;

· realizar a lavagem e desinfecção dos equipamentos de coleta;
· verificar espalhamento dos resíduos, por rompimento dos sacos plásticos.
3.6.2.2 Uniforme

· Usar um jogo limpo ao início da jornada de trabalho. A

higienização do fardamento não será realizada pelo funcionário encarregado do manuseio dos resíduos sólidos. O Laboratório de Patologia faz opção por serviço terceirizado

· O Laboratório de Patologia providenciará uniformes limpos

para O funcionário de limpeza, em cada jornada de trabalho. 

Os uniformes ficarão à disposição dos usuários em armários individuais, nos vestiários. 

3.6.2.3. Luvas

· Colocar luvas no momento de contato com os resíduos, com a finalidade de proteção contra risco biológico, agentes químicos e injúria traumática
· TODO MATERIAL BIOLÓGICO, MESMO QUANDO  APARENTEMENTE LIMPO E SECO deve ser manipulado com o uso de luvas de borracha. 
· Lavar as mãos enluvadas e depois sem luvas, assim que termine o manuseio com os resíduos.
· Quando utilizadas com material biológico ou químico devem ser descartadas em recipiente de lixo biológico. 
· As mãos devem ser lavadas após a remoção das luvas.
· Para trabalho com material não contaminado (atender o telefone ou utilizar o computador), as luvas devem ser retiradas ou colocada uma segunda luva de proteção
·  No caso das luvas não descartáveis, devem ser descontaminadas, após cada uso e estocadas em uma área limpa, guardadas em protetores de papelão tipo envelope.
3.6.2.4. Higiene corporal  dos indivíduos envolvidos com o manuseio dos resíduos, deve incluir:

· Banho, preferencialmente, antes e após o início do turno de trabalho.

· Condutas de asseio: manter unhas cortadas; barba escanhoada; cabelos preferencialmente curtos, mantidos sob gorros durante o turno de trabalho; escovação dos dentes.

· Lavagem freqüente das mãos: antes das refeições, após uso de instalações sanitárias e durante o turno de trabalho, mesmo após o uso de luvas.

3.6.2.5 – Tipos de EPIs necessários de acordo com o risco 
Tabela 7. Identificação de riscos e tipos de EPIs, que devem ser utilizados pelo pessoal da área técnica, transporte de resíduos e limpeza

	LOCAL
	RISCOS
	EPIs

NECESSÁRIOS

	Área técnica (salas de

citologia, macroscopia e histotecnologia)
	Microorganismos.

Levantamento e

transporte manual de

pesos, postura inadequada.

Acondicionamento

Inadequado.

Inexistência de identificação nos recipientes e sacos coletores.
	Luvas de

borracha, óculos de proteção e máscara

respiratória

	 Área de

lavagem e montagem
	Microorganismos

Substâncias químicas, levantamento e

transporte manual de

pesos, postura inadequada.

Iluminação inadequada,

materiais perfurocortantes, 

acondicionamento

inadequado,

inexistência de identificação nos recipientes e sacos coletores.
	Luvas de

borracha, avental impermeável e 

máscara

cirúrgica e respiratória

	Sanitários
	Microorganismos,

levantamento e

transporte manual de

pesos, postura inadequada.

Acondicionamento

inadequado,

inexistência de identificação nos recipientes e sacos coletores.
	Luvas de

Borracha, avental impermeável




3.6.3. Definição de Obrigações para  o Empregador,

Empregado e Fabricante, são especificados, no quadro 

a seguir (Vide Tabela 8).

Tabela 8. Definição de Obrigações Quanto À EPI (NR 6)

	OBRIGAÇÕES DO EMPREGADOR
	OBRIGAÇÕES DO EMPREGADO
	OBRIGAÇÕES DO FABRICANTE

	Adquirir tipo adequado a atividade do funcionário
	Usá-lo apenas para o fim a que se destina
	Comercializar somente o equipamento portador de CA

	Fornecer ao empregado somente EPI com CA
	Responsabilizar-se por sua guarda e conservação
	Renovar o CA quando vencido o prazo de validade estipulado pelo MTb

	Oferecer treinamento sobre uso adequado. Torná-los de uso obrigatório
	Comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para o uso
	Requerer novo CA quando houver alterações das especificações do equipamento aprovado

	Promover substituição imediata quando de danos ou extravios
	
	

	Responsabilizar-se por sua higienização e manutenção periódica
	
	

	Comunicar ao MTb qualquer irregularidade observada no EPI adquirido
	
	


3.7.  Plano de treinamento para os geradores de resíduos sólidos

3.7.1. Perfil do profissional, gerente do PGRSS

· Nível superior (graduação em Medicina, Enfermagem, Biologia ou área afim).

· Conhecimentos na área de administração de estabelecimentos de serviços de saúde.

· Conhecer as normas de procedimento para o manuseio adequado dos resíduos sólidos.

· No Laboratório de Patologia os profissionais responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos sólidos e treinamento de funcionários é o médico patologista Dr.....
3.7.2. Atribuições do profissional, gerente do PGRSS

· Conhecer as normas e procedimentos para o manuseio adequado dos resíduos sólidos.

· Definir e providenciar aquisição de equipamentos necessários ao manuseio de resíduos.
· Definir os responsáveis pela supervisão junto aos pontos de geração de resíduos.

· Colher dados de saúde ocupacional, com as providências necessárias para a sua recuperação e/ou manutenção.

· Estudar falhas de execução do PGRSS, propondo as correções pertinentes.
3.7.3. O treinamento dos funcionários com os EPIs, objetiva conscientizar para:
· A correta uniformização
· A utilização dos EPIs como instrumentos auxiliares para a proteção da saúde
· A limitação dos EPIs para isolar definitivamente a possibilidade de risco
· A necessidade de treinamento constante
3.7.4. Nível operacional

3.7.4.1. Os funcionários atendem as seguintes exigências:

· Instrução básica (nível escolar primário).

· Disciplina e responsabilidade para  a execução dos objetivos propostos.

· Biotipo compatível com o esforço exigido para a atividade a ser desempenhada.

3.7.4.2. São atribuições dos profissionais de nível operacional:

· Realizar a coleta dos resíduos nos pontos de geração, nos horários determinados
· Fechar o saco plástico com o conteúdo da coleta

· Transportar os sacos para o abrigo externo.

· Proceder conforme especificado no item 4.1.5.7, quando acontecer rupturas e espalhamento de resíduos.

· Comunicar ao supervisor as ocorrências irregulares ou imprevistas.

· Executar serviços de limpeza e varrição úmida das áreas geradoras de resíduos

· Cumprir rigorosamente as normas de manuseio com resíduos;

· Desempenhar suas funções fazendo uso dos EPI’s indicados.

OBSERVAÇÃO: 

A supervisão será realizada por funcionário com instrução de nível médio, relacionada a área técnica; deve estar atualizado com:

· as atividades e rotinas do estabelecimento, 

· as normas de procedimentos com resíduos

· as questões de saúde ocupacional.

4. PRODUÇÃO, COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Coleta Interna

· Procedimento: o material é retirado das fontes geradoras e encaminhado ao abrigo externo.
· Deve ser realizado em sentido único, com roteiro (vide abaixo) e horários definidos
· Freqüência da coleta: uma vez ao dia, justificado pelo baixo volume gerado, no final da tarde (17:30 h). 

· Responsabilidade da coleta interna: exclusivamente pessoal da limpeza

· Precauções: o horário da coleta interna deve ser adequado ao período de menor fluxo de pessoas no laboratório, evitando-se trânsitos paralelos nos setores.

· Cada grupo de resíduos deve ser coletado separadamente e em recipientes específicos
Para os resíduos comuns  (D) o fluxo da coleta é:

Recepção   => Copa (  WC2 (funcionários/F) (  Vestiário F(  Área de lavagem 1 (interna) => Vestiário M => Almoxarifados ( WC3 (funcionários/M) => Abrigo de Resíduos Comuns.

Para os resíduos tipo A, B, ou E, o fluxo da coleta é: 

WC1(recepção) ( Sala de colheita ( Técnicas histológicas 1, 2, 3, 4,  => Técnica de Macroscopia ( Área de lavagem 2 (externa) => Abrigo Externo de Resíduos. 

	ATENÇÃO: 

A DISPOSIÇÃO E O NÚMERO DE AMBIENTES DE CADA LABORATÓRIO VARIAM DE ACORDO COM A SUA REALIDADE


4.1. Armazenamento Externo e Abrigo de Resíduos 

A função do abrigo externo é armazenar os resíduos sólidos oriundos das fontes geradoras do Laboratório de Patologia. A sua construção segue as especificações da NBR – 12.810 – ABNT

4.1.1. Descrição do Abrigo de Resíduos.  Indicação de Acesso e Coleta Externa
· Construção em alvenaria, com porta com abertura para fora e com proteção inferior para dificultar a entrada de vetores

· Pisos e paredes revestidos com material liso, resistente, lavável e impermeável e de cor branca

· Piso com caimento (aproximadamente 2%) em direção ao ralo sifonado, que deve possuir de sistema de fechamento e com ligação à rede coletora de esgoto.

· Aeração e iluminação natural (abertura telada) e artificial, em proporção não inferiores a 1/20 da área do piso.

· Ponto de água corrente, conectado a torneira.

· Localização de fácil acesso para a recepção do material da coleta interna e para a realização da coleta externa.

· Lavatório para a lavagem das mãos enluvadas  dos funcionários da coleta, contando com equipamento para a secagem das luvas.

· Identificação com a simbologia de infectante (NBR 7.500). O acesso é restrito aos funcionários envolvidos com as operações de coleta..

· O abrigo externo deve permanecer trancado nos intervalos entre os fluxos de coleta. O acesso é exclusivo aos funcionários responsáveis pelo serviço. 

OBSERVAÇÕES:

· Higienização corporal dos funcionários: no final do turno de trabalho

· Troca de roupa: no vestiário, que dispõe de área reservada para depósitos dos uniformes
· Procedimento com uniformes e EPIs utilizados: os funcinários colocarão seus EPIs e unifromes utilizados em sacos branco-leitosos, que serão fechados e, assim depositados em baldes com tampas

· Recolhimento dos uniformes e EPIs utilizados: para encaminhamento à desinfecção

· Área limpa do vestiário: anexa às instalações sanitárias, para troca de roupa, após o banho

· Armários do vestiário: individuais. duplos, um lado para guardar roupa e objetos pessoais e outro contendo uniforme, calçados e demais EPI’s limpos. 
O Laboratório de Patologia providenciará a limpeza permanente de suas instalações, adotando os seguintes procedimentos:

· O fluxo de limpeza será sempre da área mais limpa  para a mais suja (banheiro).

· Água e sabão especial para uso hospitalar serão utilizados para desinfetar piso e superfícies fixas.

· A desinfecção de banheiros será realizada com compostos fenólicos a 1%

4.1.2. Perfil do(s) Funcionário(s) que Terá(ão) Acesso  ao Abrigo de Resíduos

· Instrução, no mínimo, básica (curso primário).

· Personalidade voltada à disciplina, organização, capacidade para realização de tarefas repetitivas.

· Boas condições físicas: ausência de doenças parasitárias, respiratórias, alérgicas, diabetes, hipertensão, problemas de coluna, e outras que possam prejudicar o exercício de suas funções ou por ele serem intensificadas.

4.1.3. EPIs dos funcionários com acesso ao abrigo de resíduos

Vide tabela 6, página 19
4.1.4.  Informar o Símbolo de Identificação do Abrigo de Resíduos:

[image: image4.wmf]
4.1.5. Informações sobre o Plano de Limpeza do Abrigo Externo de Resíduos

4.1.5.1. Realização de limpeza: logo após a coleta.

4.1.5.2. Material de limpeza: solução desinfetante, sabão, hipoclorito 1%,  vassoura, roldo, pano de flanela branca e esponja.

4.1.5.3. Uso de solução desinfetante:  logo após a coleta externa dos resíduos, para limpar o piso e as paredes, durante  dez (10) minutos

4.1.5.4. Enxaguamento e lavagem com sabão (formulado especialmente para uso de serviços de saúde): após o uso da solução desinfetante

4.1.5.5. Repetir enxaguamento

4.1.5.6. Os panos utilizados devem ser encaminhados à lavanderia e desinfetados.

4.1.5.7. No caso de espalhamento acidental de resíduos, durante o transporte dos sacos do abrigo externo até o veículo, por ruptura do recipiente, o agente de limpeza deve cuidar para:

· Isolar a área com o cone e a fita de sinalização.

· Desinfecção das áreas e superfícies quando e onde houver derrame, constando de: aplicação de solução desinfetante, aguardo do tempo de contato, remoção dos resíduos, nova  aplicação de desinfetante, aguardo do tempo de contato, lavagem da área.

· Espalhar a solução desinfetante sobre os resíduos aguardando o necessário tempo de contato (30 minutos).
· Coletar os resíduos com equipamentos auxiliares.
· Colocar os resíduos em saco plástico, vedando-o para  transporta-los a seguir para  o veículo.
· Derramar novamente solução desinfetante na área onde houve o espalhamento de resíduos e nos equipamentos auxiliares utilizados (pá e roldo).
· Retirar as luvas.
· Retirar o cone e a fita de sinalização e guarda os equipamentos auxiliares.
· Higienizar as mãos. 

4.1.6. Período Máximo de Armazenamento Externo
O período máximo de armazenamento externo será de trinta (30) dias, justificado pela pequena quantidade de resíduos de serviços de saúde que o Laboratório de Patologia produz mensalmente.
4.1.7. Disposição dos Sacos Plásticos no Abrigo Externo de Resíduos

O armazenamento externo deve ser feito de forma a não empilhar sacos acima de 1,20 m, dispondo os resíduos mais densos abaixo dos mais leves. 

4.2.  UTILIZAÇÃO DA ÁGUA

4.2.1.  Fonte de Abastecimento

Companhia da Água e Esgoto do Estado (indicar nome)
4.2.2. Uso da Água

· Instalações sanitárias.

· Higienização dos diversos ambientes.

· Lavagem de materiais.

· Copa.

· Serviços técnicos

4.2.3.  Consumo Mensal da Água: xx m3
4.2.4.  Descrição do Sistema de Captação e Transporte das Águas Pluviais

A captação das águas pluviais é feita por calhas de PVC e zinco. Estas despejam a água diretamente no chão, sendo absorvida pelo solo, havendo também  sistemas de drenagem em alguns setores, que transportam a água pluvial para o sistema de esgotos

4.3.  Resíduos Líquidos

4.3.1. Origem dos Resíduos Líquidos

· Instalações sanitárias.

· Higienização de ambientes.

· Lavagem de materiais.

· Copa.

4.3.2. Quantificação dos despejos líquidos

Aproximadamente xx  m2 por mês

4.3.3. Sistema de tratamentos dos despejos líquidos

Não há tratamento dos despejos líquidos, em virtude de não haver despejo significativo de substâncias químicas na rede coletora de esgotos

4.3.4. Destino dos Resíduos Líquidos

Rede Coletora de Esgoto da Companhia de Água e Esgotos do Estado

4.4. Emissões Atmosféricas

No Laboratório de Patologia não há emissões atmosféricas.

4.5. Emissões Radioativas

No Laboratório de Patologia não há emissões radioativas

5. TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

5.1. Descrição Completa do Tratamento e Disposição dos  Resíduos   Sólidos. Coleta e Transporte Externos

Os resíduos sólidos gerados pelo Laboratório de Patologia são coletados pela empresa XXXX (contrato anexo), que, por ter provado  condições de tratar apropriadamente esse tipo de lixo, antes de sua eliminação no meio ambiente está licenciada pelos órgãos ambientais. Tal firma contratada tem elaborado o seu próprio roteiro de coleta, para atender os vários estabelecimentos de saúde do município.
5.2. Coleta externa 
A coleta externa terceirizada pela empresa licenciada xxxx será realizada uma vez por semana, tendo em vista o pequeno volume de resíduos sólidos gerados no Laboratório de Patologia. O tempo médio de descarga é calculado em três minutos.
Tabela 9. EMPRESA LICENCIADA PARA COLETA EXTERNA

	COLETA EXTERNA

	COLETA DE RESÍDUOS DO GRUPO A, GRUPO B E GRUPO E

	EMPRESA
	CNPJ
	LICENÇA DE OPERAÇÂO
	ENDEREÇO
	NOME DO RESPONSÁ-VEL
	REGISTRO DO RESPONSÁ-VEL

	SERQUIP
	05.403.418/

0001-63
	732/04 (SUDEMA)
	Rua Projetada, Quadra a491, s/n – lote 0070 – Distrito Industrial João Pessoa – PB

CEP 580852-025
	Engenheiro Alexandre Menelau
	 CREA 01460-D


	ATENÇÃO: 

A TABELA 9 TOMA COMO EXEMPLO O  VIRCHOW LABORATÓRIO MÉDICO DE PATOLOGIA CELULAR, DE JOÃO PESSOA – PB E DEVE SER MODIFICADA DE ACORDO COM O CONTRATO DE CADA LABORATÓRIO


5.3. Guarnição

Vide tabela 10. Controle de riscos e itens seguintes abordando cuidados profiláticos pelo manuseio de resíduos sólidos, uso correto dos EPIs, higiene corporal do indivíduo que manuseiam os resíduos 
5.3.1. Cuidados Profiláticos com Funcionários,

que Manuseiam Resíduos Sólidos:

· Vacinação contra o tétano e a hepatite B

· Exames clínicos e laboratoriais periódicos, no mínimo duas (2) vezes ao ano.

· Não exercer qualquer outra atividade (fumar, alimentar-se, atender telefone, manusear documentos, abrir gavetas ou armários de áreas limpas, etc.) com as mãos enluvadas
Tabela 10. Controle de Riscos

	LOCAL
	RISCOS

BIOLÓGICOS
	RISCOS

QUÍMICOS
	RISCOS

ERGONÔMICOS
	RISCOS DE

ACIDENTES

	Recepção, Administração, 

Secretaria, Copa
	
	
	Levantamento e

transporte manual

de pesos, postura

inadequada.
	Acondicionamento

inadequado, inexistência

de identificação nosrecipientes.

	Áreas técnicas (salas de citologia, macroscopia e histotecnologia)
	Microorganismos
	Compostos e

Substâncias químicas
	Levantamento e

transporte manual

de pesos, postura

inadequada
	Iluminação inadequada,

materiais

perfurocortantes,

acondicionamento

inadequado, inexistência

ou incorreção na

identificação dos

recipientes e sacos coletores.

	Sanitários
	Microorganismos
	-----------
	Levantamento e

transporte manual

de pesos, postura

inadequada.
	Acondicionamento

inadequado, inexistência

ou incorreção na

identificação dos

recipientes e sacos coletores.

	Área de lavagem e sala de montagem
	-------------------
	Compostos e

Substâncias químicas
	Levantamento e

transporte manual

de pesos, postura

inadequada
	Iluminação inadequada,

acondicionamento

inadequado, inexistêncIa

ou incorreçao na

identificação dos

recipientes e sacos

coletores.


	ATENÇÃO: 

O MODELO ACIMA FOI TRANSCRITO DO PGRSS DO  LABORATÓRIO BIOCELL, DE IPATINGA - MG. A DISPOSIÇÃO DE CADA LABORATÓRIO VARIA DE ACORDO COM A SUA REALIDADE


5.3.2. Instruções para uso correto dos EPIS:
Vide item 3.6.2 e subitens – páginas 15 a 19.
5.4. Transporte Externo

Realizado semanalmente, ao encargo de empresa terceirizada, a SERQUIP (Vide tabela 8)

5.5. Tratamento e Destino Final Adequado dos Resíduos Sólidos. 

5.5.1. Esterilização – 

Alguns resíduos, gerados no Laboratório de Patologia devem ser esterilizados, ou seja, receber um pré-tratamento, antes de seu descarte. Diante do pequeno volume de material  que requer esse tratamento (líquidos biológicos potencialmente infectados),  a opção de esterilização será realizada com estufa de esterilização ou formolização. Ambos processos têm alto poder de destruição – (1) pela penetração do calor seco e destruição das bactérias pela termocoagulação, sendo  suficiente uma exposição de 160ºC a 180ºC, durante 02 a 04 horas ou (2) pela desnaturação das proteínas citoplasmáticas pelo formol. No Laboratório de Patologia a pré-esteriilização será utilizada exclusivamente para resíduos do grupo A1 (pequenos volumes de líquidos corpóreos ou secreções enviados ao laboratório para exame citopatológico). Estes, após redução da carga microbiana pela esterilização em estufa são despejados na pia da área de lavagem.

5.5.2. Destino Final dos Resíduos
A norma 05/86 e a 283 do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente - determina que cada estabelecimento prestador de serviços de saúde seja responsável pelo gerenciamento dos seus resíduos, incluindo portanto o tratamento e/ou disposição final. O Laboratório de Patologia utiliza, neste momento, os serviços da empresa XXXX para dispor os resíduos infectantes, conforme a permissão da legislação vigente. O resíduo sólido comum continuará sendo coletado pela Empresa Municipal de Lixo Urbano (XXXX), para encaminhamento ao Aterro Sanitário Metropolitano do Município. O xileno (resíduo químico) deverá será colocado em bombonas para evaporar, tendo em vista que, no Laboratório de Patologia, a quantidade que mensalmente gerada é pequenas, insuficiente para produzir dano ambiental.
Os resíduos do Grupo D, que são coletados pela Limpeza Urbana são encaminhados para o Aterro Sanitário do município.

l
Os resíduos dos Grupos A, B e E são coletados pela Empresa XXXX, que é credenciada pela Limpeza Urbana, para execução desse serviço e de seu  encaminhamento para o aterro sanitário licenciado.

5.6. Ações a serem adotadas em situações de emergência e acidentes 

MEDIDAS DE PRIMEIROS- SOCORROS
	ATENÇÃO: 

AS MEDIDAS DE PRIMEIROS-SOCORROS E CONTROLES DE RISCO DO PRESENTE CAPÍTULO (5.6), PRECONIZADAS A SEGUIR, COM AS TABELAS DE NÚMEO 11 A 14, FORAM TRANSCRITAS DO PGRSS DO  LABORATÓRIO BIOCELL, DE  IPATINGA - MG. 


1) Acidentes com materiais perfurocortantes:

Os procedimentos recomendados em caso de exposição à material biológico incluem cuidados locais na área exposta, recomendações específicas para imunização contra tétano e, medidas de quimioprofilaxia,  se recomendado.

 CUIDADOS COM MATERIAIS PERFUROCORTANTES :

Recomendações específicas devem ser seguidas durante a realização de procedimentos que envolvam a manipulação de material perfurocortante:

· Máxima atenção durante a realização dos procedimentos;

· Jamais utilizar os dedos como anteparo durante a realização de procedimentos que envolvam materiais perfurocortantes;

· As agulhas não devem ser reencapadas, entortadas, quebradas ou retiradas da seringa com as mãos;

· Não utilizar agulhas para fixar papéis;

· Todo material perfurocortante (navalhas descartáveis, agulhas, scalp, lâminas de bisturi, vidrarias, entre outros), mesmo que estéril deve ser desprezado em recipientes resistentes à perfuração e com tampa;

· Os recipientes específicos para descarte de material não devem ser preenchidos acima do limite de 2/3 de sua  capacidade total e devem ser colocados sempre próximos do local onde é realizado o procedimento.

A MELHOR PREVENÇÃO É NÃO SE ACIDENTAR !
TABELA 11 – CUIDADOS APÓS EXPOSIÇÃO A MATERIAL BIOLÓGICO

	Após exposição A material biológico

	Cuidados locais com a área exposta devem ser imediatamente iniciados. Deve-se proceder a lavagem exaustiva com água corrente e sabão, em caso de exposição percutânea. O uso de solução anti-séptica degermante (PVP-Iodo ou clorexidina) pode também ser recomendado, embora não haja nenhuma evidência objetiva de vantagem em relação ao uso do sabão. Após exposição em mucosas, deve-se proceder à lavagem exaustiva com água ou com solução fisiológica. Procedimentos que aumentam a área exposta (cortes, injeções locais) e a utilização de soluções irritantes como éter, hipoclorito ou glutaraldeído são contra-indicados. Em casos de cortes profundos, procurar assistência médica.


2) Acidentes com exposição a produtos químicos:
TABELA 12 – CUIDADOS APÓS EXPOSIÇÃO A PRODUTOS QUÍMICOS

	INALAÇÃO

	Remover o indivíduo ao ar livre. Se não estiver respirando, fazer respiração artificial. Se respirar com dificuldade, dê oxigênio. Procure ajuda médica imediatamente.

	INGESTÃO DE ETANOL

	INDUZA O VÔMITO! Dê de 2 a 4 copos de água ou leite se a pessoa estiver consciente. Nunca dê algo pela boca para uma pessoa inconsciente.

	INGESTÃO DE XILOL

	Se for ingerido, o vômito pode ocorrer espontaneamente, mas NÄO O INDUZA. Se ocorrer vômito, mantenha a cabeça em um nível mais baixo que os quadris para prevenir aspiração pelos pulmões. Nunca dê algo pela boca para uma pessoa inconsciente.

	INGESTÃO DE FORMOL

	Dê muito leite ou água para a vítima. Nenhuma substância orgânica neutralizará o formaldeído. Se ocorrer vômito, mantenha a cabeça da vítima mais baixa que os quadris.

	CONTATO COM A PELE

	Lave imediatamente com água corrente e sabão. Remova a roupa contaminada e os sapatos. Procure ajuda médica. Lave as roupas e os sapatos antes de reutilizá-los.

	CONTATO COM OS OLHOS

	Lave imediatamente com água corrente por, pelo menos, 15 minutos, abrindo e fechando ocasionalmente as pálpebras.  Retirar lentes de contato. Procure ajuda médica imediatamente.


TABELA 13 – CONTROLE DE RISCOS

	
	SEGREGAÇÃO, ACONDICIONAMENTO, COLETA INTERNA, TRANSPORTE E TRANSBORDO PARA O ABRIGO EXTERNO

	
	O QUÊ
	QUEM
	COMO
	QUANDO
	AÇÃO

	
	RISCO BIOLÓGICO

Contaminação

por

agentes biológicos
	Médicos

Auxiliares de

Laboratório

Serviços

Gerais
	Lesão por corte e

perfuração causada por

resíduo perfurocortante.

Contato com materiais

contaminados com

fluidos orgânicos
	Horário de coleta externa, processamento do material,

transporte e transbordo

para abrigo externo.

Na segregação e

acondicionamento.
	Cursos de capacitação.

Utilização dos EPl's necessários. Segregação correta. Acondicionamento

em recipientes específicos para cada tipo de resíduo.

Identificar corretamen-

 te recipientes e sacos coletores.

	
	RISCO

ERGONÔMICO

Lesões causadas por:

Esforço físico intenso, postura inadequada levantamento de peso excessivo, quedas
	Médicos

Auxiliares de

Laboratório

Serviços

Gerais
	Levantamento e

transporte manual de

pesos, postura inadequada
	Horário de coleta externa,

transporte e transbordo

para abrigo externo.

Rotina administrativa e médica
	Cursos de capacitação

Correção postural

Utilização de móveis ergonômicos

Utilização de coletores

apropriados para o

transporte.

	
	RISCO DE

ACIDENTES

Lesões causadas por

materiais

perfurocortantes
	Médicos

Auxiliares de

Laboratório

Serviços

Gerais
	Segregação incorreta ,

acondicionamento

inadequado, manuseio

incorreto.
	Horário de coleta externa,, processamento do material, 

transporte e transbordo

para abrigo externo.
	Cursos de capacitação.

Utilização dos EPI's

necessários.

Segregação correta.

Acondicionamento em

recipientes específicos cada tipo de resíduo pa

.Identificação correta dos recipientes e sacos

coletores

	
	RISCO QUÍMICO

Intoxicação,

contaminação ou lesão

causados por produtos

e/ou substâncias químicas

tóxicas
	Médicos

Auxiliares de

Laboratório


	Contato com materiais

contaminados por

resíduos de produtos ou

substâncias químicas

perigosas
	Horário de coleta externa, processamento do material, 

transporte e transbordo

para abrigo externo.

Na segregação e

acondicionamento.
	Cursos de capacitação.

Utilização dos EPI' s

necessários.

Segregação correta.

Acondicionamento em

recipientes específicos p/cada tipo de resíduo.

Identificar recipientes


TABELA 14 – Indicadores de riscos no laboratório de Patologia
	Indicadores
	Número de profissionais no Serviço com história de acidente
	Número de acidentes com resíduo pérfurocortante anual em 25/08/2005
	Número de acidentes com resíduo pérfurocortante anual em 25/08/2006
	Variação percentual anual

	Taxa de acidentes com resíduo pérfurocortante
	0
	0
	NA
	NA


6. NÍVEIS DE RISCO BIOLÓGICO (NRB) ASSOCIADO À ROTINA DE TRABALHO EM LABORATÓRIO DE PATOLOGIA

TABELA 15 – Níveis de risco biológico (NRB) no laboratório de Patologia
	NRB
	NRB-1
	NRB-2
	NRB-3 
	NRB-4

	NÍVEL DE RISCO

	GRAU DE RISCO
	Baixo:

· Serviços burocráticos
· Cadastro de exames
· Preparo de reagentes não tóxicos 

· Transporte de material entre os postos

· Liberação de resultados

· Atendimento
	Baixo a moderado: 

· Transporte de material para análise em bandejas

· Autoclavação

· Técnicas de coloração

· Microscopia 

· Calibração de equipamentos sem cultura de microrganismos


	Moderado a alto: 

· Coleta de espécimes clínicos

· Processamento de espécimes para exames 

·   Preparo de lâminas para colorações ou microscopia direta

· Centrifugação de sangue, urina, ou outros líquidos biológicos.

· preparo de lâminas.
	Alto risco:

· Preparo de soluções corrosivas

· Material sabidamente  contaminado com HIV ou  HBV

· 


6.1. NÍVEIS DE RISCO BIOLÓGICO (NRB) E PRÁTICAS DE SEGURANÇA EM LABORATÓRIO DE PATOLOGIA

TABELA 16 – NRB e práticas de segurança  no Laboratório de Patologia
	NRB
	NRB-1
	NRB-2
	NRB-3 
	NRB-4

	 PRÁTICAS DE SEGURANÇA

	Acesso de pessoal não técnico
	Permitido
	Não recomendado
	Proibido
	Proibido

	Acesso de pessoal de outros setores
	Permitido
	Permitido
	Restrito
	Proibido

	Transp. de lixo biológico


	Não realizada
	Utilização de
jaleco, luvas
	Utilização de

jaleco, luvas 
	Utilização de

jaleco, luvas

	Pipe-tagem 
	Não realizada
	Auxiliada por equipamento
	Auxiliada por equipamento
	Auxiliada por equipamento

	Alimentação ou aplicação de cosmético
	Proibida
	Proibida
	Proibida
	Proibida

	8. Minimização de aerossóis
	Não necessária
	Não necessária
	Bico de bunsen 

Câmara de fluxo laminar, Capela
Exaustão
	Câmara de fluxo laminar

Exaustão


6.3. NÍVEIS DE RISCO BIOLÓGICO (NRB) E USO DE EPIs EM LABORATÓRIO DE PATOLOGIA

TABELA 17 – NRB e EPIs  no Laboratório de Patologia
	Nível do Risco Biológico

(NRB)
	NRB-1
	NRB-2
	NRB-3 
	NRB-4

	EPIs NECESSÁRIOS PARA AS ATIVIDADES

	JALECO
	NÃO NECESSÁRIO
	OBRIGATÓRIO
	OBRIGATÓRIO
	OBRIGATÓRIO

	 LUVAS
	Não necessário
	· Termoresistentes para autoclavação

· Látex para outras atividades 


	Látex 
	Látex

	3. MÁSCARA
	Não necessário
	Não necessário 
	Somente em atividades com formação de aerossol 

Preparo de esfregaços citológicos.

Processamento de material para exames Centrifugação, etc.


	Não necessário

Obs: o trabalho será realizado apenas em câmara de fluxo laminar ou capela de exaustão

	4. ÓCULOS 
	Não necessário
	Não necessário
	
	Não necessário

Obs: o trabalho será realizado apenas em câmara de fluxo laminar ou capela de exaustão

	5. Protetor de ouvidos 
	Não necessário
	Não necessário
	Somente no preparo de espécimes onde a centrifugação é empregada 
	Não necessário


6.4. NÍVEIS DE RISCO BIOLÓGICO (NRB), DESCONTAMINAÇÃO QUÍMICA  E OUTRAS PROVIDÊNCIAS EM LABORATÓRIO DE PATOLOGIA

TABELA 18 – NRB, descontaminação química e outras providências no Laboratório de Patologia
	NRB
	NRB-1
	NRB-2
	NRB-3 
	NRB-4

	DESCONTAMINAÇÃO QUÍMICA

	DESCONTAMINAÇÃO QUÍMICA DA ÁREA
	Limpeza diária de rotina 


	Descontaminação de superfícies após qualquer contato com espécimes biológicos  com hipoclorito 2%

Limpeza diária com hipoclorito 2% nas bancadas e pisos



	OUTRAS PROVIDÊNCIAS

	TREINA-MENTO
	Necessário, com registro das atividades
	Programa semestral ou após a entrada de um novo funcionário. Com registro das atividades



	Vacina-ção (hepatite)
	obrigatória
	obrigatória
	obrigatória
	obrigatória

	Acidentes
	Comunicação imediata do acidente ao diretor do laboratório ou médico responsável.

Realizar registro do acidente e providências terapêuticas e profiláticas 


6.5. SEGURANÇA BIOLÓGICA DAS CENTRÍFUGAS
Os acidentes com centrífugas devem-se principalmente a quebra de tubos contendo espécimes clínicos e conseqüente formação de aerossol. Nessas situações devem-se adotar medidas para evitar a exposição dos funcionários à agentes infeciosos.


As centrífugas devem ser instaladas em um compartimento bem ventilado, de fácil evacuação em caso de acidente. Havendo quebra de tubos, o equipamento deve ser descontaminado com glutaraldeído ou hipoclorito de sódio. 

6.5.1 PROVIDÊNCIAS EM CASO DE ACIDENTES COM CENTRÍFUGA:

1- Esperar  30 minutos para o aerossol baixar.

2- Utilizar EPIs: luvas, máscara e óculos de proteção.

3- Descontaminar o suporte da centrífuga com glutaraldeído, hipoclorito (água sanitária), álcool iodado ou lizoforme por 15 minutos ou mais.

4- Retirar todos os tubos da centrífuga para descontaminação da parte interna do equipamento. Para tanto utilize uma gaze embebida em uma das soluções  germicidas referidas acima.

5- Descartar os fragmentos do tubo na caixa amarela para perfuro-cortantes.

6- Comunique o acidente ao responsável pelo setor para que seja providenciada uma nova  amostra.

7. PROGRAMA DE TREINAMENTO

	ATENÇÃO: 

O PROGRAMA DE TREINAMENTO, ABAIXO SUGERIDO, FOI TRANSCRITO DO PGRSS DO  LABORATÓRIO HISTO, DE JOÃO PESSOA - PB. 


7.1. Primeira Etapa

A primeira etapa do treinamento do plano de gerenciamento para os funcionários do Laboratório de Patologia tem como objetivo transmitir a fundamentação teórica necessária à correta execução das tarefas. O tempo estimado para  o treinamento será de uma (1) semana ou sempre que o sistema de avaliação de desempenho detectar falhas. 

Conteúdo Programático

a) Aspectos Epidemiológicos relacionados aos Resíduos Sólidos.

b) Conceito de Resíduos Sólidos.

c) Conceito de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde.

d) Classificação.

e) Legislação.

f) Taxa de Geração de Resíduos.

g) Subsistema de Acondicionamento, Coleta, Transporte e Armazenamento Interno.

h) Geração e Segregação.

i) Acondicionamento e Manuseio.

j) Coleta e Transporte Interno.

k) Armazenamento.

l) Equipamentos de Segurança e Proteção Individual.

m) Subsistema de Coleta e Tratamento Externo.

n) Procedimentos Operacionais.

o) Guarnição de Coleta.

p) Equipamentos.

q) Instalações de Apoio.

r) Tratamento para os Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde.

7.2. Segunda Etapa - Treinamento Prático (Duração 1 Semana): 

Será realizado no Laboratório Virchow, com todos os funcionários que trabalham nas fontes geradoras, com os seguintes objetivos: 

a) Diferenciar os diversos tipos de resíduos (infectantes, especiais e comuns)

b) Acondicionamento adequado e separado dos diversos tipos de resíduos

c) Manuseio correto dos resíduos sólidos de serviços de saúde

d) Cumprimento do percurso de coleta interna

e) Utilização dos EPI’s recomendados anteriormente (item 1.7)
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